
INDICAÇÃO Nº 
82
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a Santa Casa de Franca. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa pleitear recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), ao Excelentíssimo Governador, para custeio da Santa Casa de Franca.

A Santa Casa de Franca possui 119 anos de prestação de Assistência à saúde sendo mantenedora do Hospital Geral, Hospital do Câncer, Hospital do Coração, Ambulatório Escola e AME, atua como referência no atendimento de média e alta complexidade para cerca de 700 mil habitantes de 22 municípios integrantes do departamento regional de saúde VIII do Estado de São Paulo.

Diante do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência no sentido de que seja destinado recurso para custeio do hospital, objetivando a correta manutenção das atividades realizadas aos usuários SUS.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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